[image: image1.wmf]A

D

A

M

A

N

T

E

P

R

O

G

E

N

I

E

S



REQUERIMENTO Nº 004/91
SEJA ENCAMINHADO EXPEDIENTE AO EXECUTIVO MUNICIPAL, PARA QUE V.  ERCA, O SR. PREFEITO DETERMINE A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, A EFETUAR O PROLONGAMENTO DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO DE 2% POR ANUÊNIO. CONFORME DISCIPLINA O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS. 
J U S T I F I C A T I V A
Não consta justificativa.
Sala das Sessões, 17 de abril de 1991
Ver. Lucivalte Queiróz
Rua Des. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado – Diamantino-MT – 78400-000
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